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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA


DIA 18 DE MAIO DE 2020.








CHEGADA Á HORA MARCADA COM NÚMERO REGIMENTAL DE VEREADORES E VEREADORAS FOI ABERTA A OITAVA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE. DE IMEDIATO O PRESIDENTE SOLICITOU AO SECRETÁRIO PARA FAZER A CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS, ESTANDO AUSENTE A VEREADORA IVETE GRESELE POLLO E A PRESENÇA DOS DEMAIS VEREADORES E VEREADORAS.  





E DANDO ABERTURA AO PEQUENO EXPEDIENTE O PRESIDENTE SOLICITOU QUE FOSSE APRECIADA E APÓS APROVADA A ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA QUATRO DE MAIO DE 2020, SENDO APROVADA POR UNANIMIDADE DE VOTOS.        





NA CONTINUIDADE FOI DEFINIDO PELO SENHOR PRESIDENTE A ORDEM DO DIA ONDE SERÃO APRECIADOS AS SEGUINTES MATÉRIAS: PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 016/2020 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DEMAIS MATERIAS E REQUERIMENTOS QUE EXIGEM DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO.


 


NA CONTINUIDADE DO PEQUENO EXPEDIENTE, PASSOU-SE AOS EXPEDIENTES RECEBIDOS, SENDO ELES: OFÍCIO DE GABINETE CIRCULAR Nº 009/2020, Nº 013/2020 E Nº 015/2020, QUE LEVAM AO CONHECIMENTOS DOS SENHORES VEREADORES E VEREADORAS OS RECURSOS RECEBIDOS POR ESTE MUNICÍPIO DO GOVERNO FEDERAL NO PERÍODO DE 01/03/2020 A 30/04/2020. 





NÃO TENDO MAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS, NEM REQUERIMENTOS POR ESCRITO E NEM REQUERIMENTOS VERBAIS, PASSOU-SE DE IMEDIATO PARA A ABERTURA DO ESPAÇO RESERVADO AO GRANDE EXPEDIENTE ONDE FOI POSSIBILITADO AOS VEREADORES E VEREADORAS PRESENTES QUE SE MANIFESTASSEM A RESPEITO DOS PLEITOS APRESENTADOS NO PEQUENO EXPEDIENTE E A SEGUIR, ENCERRADO O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE FOI VERIFICADO O QUORUM E CONSTATANDO A PRESENÇA REGIMENTAL DOS VEREADORES E VEREADORAS, O PRESIDENTE DE IMEDIATO DEU POR ABERTA A ORDEM DO DIA, ONDE FOI APRECIADO E APROVADO OS PARECERES E PROJETO DE LEI Nº 016/2020 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “CONVALIDA AS MEDIDAS DISCIPLINARES NOS DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 3023/2020 E 3024/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. SENDO O PROJETO DE LEI APROVADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.    





E NÃO HAVENDO MATERIA PARA A ORDEM DO DIA, FOI ABERTO O ESPAÇO PARA O USO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, ONDE FEZ USO DA PALAVRA  A VEREADORA CARMEN LUCIA SCHIMANIAK DA BANCADA DO PT.





NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO, O PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, DECLARANDO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. DO QUE PARA CONSTAR, EU _______________________________, LUCIANO RODRIGO LUNARDI, DIRETOR GERAL, ESCREVI A PRESENTE ATA PARA SER APRECIADA NA PRÓXIMA SESSÃO.











SALA DE SESSÕES, 18 DE MAIO DE 2020.








VEREADOR LUIZ GRESELE


PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
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